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A Mesa da Câmara Municipal de Presídente

Médici, usando de suas atribuições legais teve a

iniciativa de apresentar o Projeto de Resolução em tela,
no sentido de regulamentar o procedimento do uso dos

veícufos pertencentes à Câmara Municipal de Presidente

Médici, tudo de acordo o texto da proposição acima

aludida.

Na verdade, o uso dos veículos oficiais da

Câmara Municipal somente será permitido para os trabalhos

relativos aos serviços administrativos e de representação

do Poder Legislativo, ficando vedado aos sábados,

domingos, feriados e dias de pontos facultativos, salvo em

caso de necessidade devidamente comprovada ou para uso da

Presidência e/ou do Vice-Pres idente.
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Referidos veículos serão conduzidos dentro e

fora dos limites do Municipio, habitualmente, pelos

Motoristas da Câmara Municipal e, em caso de necessidade

ou por motivo de férias destes, por qualquer outro

Servidor ou Vereador, designado, em cada ocasião, para

este fim, exceto o Presidente.

É bom ressaltar que:

. No que tange ao assun.to, somos de parqcq5

favorávef desde que fique constando dispositivos legais,
onde couber, no sentido do atendimento à recomendação no

03/201,9 - da lavra da Promotora de Justiça desta Comarca,

datada de 13 de maio de 20L9, in verbis:

...FICÀ \IEDâDO O T'SO DOS \IEICULOS OFICIÀIS I{O

ATEITDIMEI{TO DE INÍRESSES PARTICUI.âRES DE PESSOÀS ESERÀ}IEAS
l

AO SERVIÇO PI'BI.ICO (CARONÀ) E ÀTIVIDÀDES ESTR]ANEÀS ÀO

sERVrçO PÚBr.rCO (RESTÀURÀI{TES, CàSÀS DE Dr\IERSôES,

MERCÀDOS, EEIRÀS PÚBLICAS, ESTÀBELECIMENTOS COMERCIÀIS,

PASSEIOS ÀOS DOMIN@S E EERIÀDOS.

...FICÀ \TEDÀDO O USO DOS VEICULOS

DO EORÁRrO DE EXPEDTEI{TE. EXCE:[O, EM CASOS

SE.íPRE EII RÀZÃO DE IIITERISSE PÚBI.ICO

àrxroRrzâçÃo DÀ ÀIrlroRrDÀDE MiíXr!íA DO PODER.

OFICIÀIS FORÀ

EXCEPCIONAIS,

E MEDIâIÍEE

...FICÀ VEDADO A GUÀRDÀ DE \IEÍCULO OFICIÀL EÀl

GÀRAGEM RESIDENCIAIS DE PARTICUI.âRES OU DE ÀGEIIEES

púBr.rcos, àTÉ uEsMo DE Pr.AlITÃo ou soBREAvrso, sÀl.vo sE

ESTI\TER COM A PRESIDENCIà.



PODERÀ CEDER

%
.o RESPONSÁ\IEr. PEr.À COIIDUçãO DO \IEÍCUr,O NÃO'

suâ DrREçÃo À EERCETROS.

Einalmente, com isto, a presente Resolução

presta-se a regulamentar ê tornar admissivel que os

veícul-os do Poder Legislativo possam ser conduzidos por

vereador ou servidor púb1ico, devidamente habilitado,
previamente designado mediante ato da Presidência .do

Legislativo, ,exclusivamente par4, o cumprimento de

obrigaçôes afetas às atividades da Câmara Municipal, desde

que tal medida se dê em caráter excepcional e temporário.

Primeiramente, cite-se o Princípio da

Legalidade, o qua1, no Direito Administrativo, determina

que em qualquer atividade a Administração Pública esteja
estritamente vinculada à observância de uma norma

jurídica. Assim, se não houver previsão 1egal, nada pode

ser feito.

Destarte, a autorização legal para que

servidor seja excepcionalmente apto a dirigir veículo
ofi-cial, de forma não-substitutj-va ao cargo de motorista,
torna-se regra cogente no mundo juridico, sem pechas de

qualquer irregularidade.

A forma "não-substitutiva" citada é em relação,

por exemplo, a disponibilidade de motorista em determinado

local e momento, mas este é preterido por outro servidor
não lotado no cargo, por motivos diversos, o que é, aí

sim, i1ega1.
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Em segundo 1ugar, em virtude do Princípio
Administrativo da Supremacia do fnteresse PúbIico, a

própria existência do Municipio somente tem sentido se o
interesse a ser por ele perseguido e protegido for o

interesse púb1ico, o interesse da coletividade, e, se no

interesse da coletividade houver necessidade do uso de

veículo oficial, e houver ausência de servidor lotado no

cargo de motorista em determinado momento, nada mais

razoável e lógico que seja autorizado servidor fotado em

outro cargo para que faça uso do veicul-o.

Com base no Principio citado, não se vislumbra
qualquer óbice para que o servidor l-otado em determinada

Secretaria Municipal possa de forma excepcional dirigir
veiculo oficial, desde que não seja na forma de

substituição ao cargo de motorista, o que ensejaria o

desvio de função (em detrimento do concurso público),
puníveI pela Constituição Federal .

Ainda nessa linha de entendimento, destaca-se
que a Lei 8.772/90, em seu art. L17, XVII, admite que um

servidor confie a outro atribuíções estranhas ao cargo

ocupado, desde que em situações de emergência e

transitórÍas, sem que isso configure desvio i1Ícito de

função.

PEIO EXPOSTO, a orientação desta Assessoria

Jurídica do Legislativo, é no sentido de que não há

inconstitucionalidade federal ou estadual no presente

Projeto de Resolução no 002/2021- de iniciativa da Mesa

DÍretora da Câmara Municipal em que regulamenta o uso dos
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veiculos Oficial e

Presidente Médici,
que não sej am

vereadores, desde

Habilitação (CNH)

Legislativo.

mesmo que autorize servidores públicos,
motoristas titulares, tampouco de

que habilitados com Carteira Nacional de

vá1ida, dirigirem veiculos do Poder

A exemplo disso tem-se no âmbito federal a Lei
Ordinária no 9.32'7 /96, a qual, na hipótese de

insuficiência de .servidores ocupantes de cargo de

motorista oficial, prevê a possibilidade de servidores
conduzirem veiculos oficiais, desde que no interesse do

serviço, no exercício de suas próprias atribuições e

possuam documento de habilj-tação, bastando uma simples

autorização pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

Veja-sê:
àrt. 1o Os servidoreg priblicos fed,erais, dog

órgãos e enüidades integranües dt Àdministração
Prib1ica Federal di rêta, autárquiea ê

f,undacional, no interegge do serviço ê llo

exercício ds suas próprias atribuiçôes, quando

houver insuficiência de servidores ocupantes do

êargo dê Moüorisüa Oficial. , poderão dirigir
veículos ofieiais, de transporte individual de

passageiros, desde gue possuidores da CarLeira
![aciona]. de EabiJ.itação € devidanenüe

autorizados pelo dirigente nríximo do órgio ou

enüidade a que pertênç.n.

Não é demais dizer güê, embora as normas

supracitadas sejam aplicáveis à Administração Pública
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Federal, nada impede que o mesmo parâmetro seja adotaao n4

esfera municipal, se assim apontar a conveniência

administrativa. Isso porque não é razoável, em hipóteses

excepcionais e transitórias, deixar os veículos da câmara

Municipal sem utilização enquanto se busca a resolução do

problema, sob Pena

continuidade do serviço
de violação ao PrincíPio da

púbIico.
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Portanto, havendo interesse público no ato, e

sendo excepcional- antê a indisponibilidade de motorista em

dado momento, a Câmara Municipal de Vereadores pode

autorizar tal- medida sem caracterização de desvio de

função.

ÀSSIM ÀCONTECENDO, em cumprimento a

recomendação do Ministério Publico supramencionada e a

orientação desta Assessoria Juridica Legislativa, esta,

emite parecer pela legalidade da matéria em estudo,

cabendo, finalmente, ao Plenário da Câmara deliberar sobre

o seu mérito, com ou sem as alterações sugeridas acima,

conforme suas atribuiçôes regimentais.

Presidente Médici, 17 de junho de 2021 -

DR. .rOãO \rar.Drvrt{o Dos sàt{Tos

PROCT'P.ADOR JURÍDICO EI'ETIVO

oAB/Ro -

DR. DOS SAN3oS
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